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celebridades

social

Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. No 
destaque, as amigas Bárbara, Laya-
ne e Isabela. Confira também o Resu-
mo de Novelas. Páginas B1 e B3

Bruno Gissoni faz humor na nova 
versão de ‘Os trapalhões’ e trata 

a paternidade com seriedade

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS 
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol com algumas nuvens. 
Não chove
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Ataque cibernético afeta Hospital de Câncer 
e 150 pacientes deixam de ser atendidos

Quem acompanha Bruno Gissoni na TV deve ter es-
tranhado quando viu o nome do ator integrando o 
elenco da nova versão de “Os trapalhões”. Gissoni foi 
escolhido para viver Dedeco, o aprendiz de Dedé San-
tana, no humorístico. Na vida real, Gissoni também tem 
levado a sério seu mais novo papel: o de pai. Página B4

Na manhã desta terça-fei-
ra (27), a unidade fernan-
dopolense do Hospital de 
Câncer de Barretos sofreu 

um ataque cibernético. O ataque 
aconteceu também com todo siste-
ma do Hospital de Câncer de Barre-
tos. Em Fernandópolis, segundo o 
hospital, a unidade, que faz exames 
preventivos, esteve parada durante 
toda a terça-feira. Ao todo, 150 pa-
cientes deixaram de ser atendidos. 
Em Jales o sistema do hospital tam-
bém foi afetado. Em todas as unida-
des do HC de Barretos os equipamen-
tos começaram a apitar e ficaram com 
as telas pretas. Página A3 

Trabalhador tem até sexta, 30,
para sacar abono do PIS/Pasep

Vacinação contra Gripe 
é reaberta e segue 
até o dia 07 de julho 

Aposentado 
morto após cair 
de bicicleta e 
ser atropelado 
por carro 
é sepultado 

“Projeto 
Guri” abre 
inscrições para 
novos alunos 

A população de Fernandópolis que 
faz parte do grupo prioritário e ain-
da não se vacinou contra a gripe ga-
nha mais uma oportunidade. A Se-
cretaria Municipal de Saúde informa 
que a campanha foi prorrogada até o 
dia 07 de julho em todas as Unidades 

Básicas de Saúde da Família do mu-
nicípio. Até o momento, a cobertura 
vacinal de Fernandópolis é de mais 
de 96%, com cerca de 17 mil doses 
aplicadas, estando acima da média 
estipulada pelo Ministério da Saú-
de. Página A3

Além da ampliação do prazo, novos 
grupos foram incluídos na campanha

Foi sepultado nesta terça-feira (27), 
por volta das 18h, José Antônio Noguei-
ra, de 67 anos, que morreu depois de 
ser atropelado, na segunda-feira (26), 
na estrada vicinal José de Abreu, em 
Cardoso, município localizado a 70 qui-
lômetros de Fernandópolis. Página A7

Vítima foi encaminhada ao 
hospital, mas não resistiu 
aos ferimentos e veio a óbito

Vagas gratuitas são para 
crianças e adolescentes 
com idade de 06 a 18 anos

O prazo para os trabalhadores sacarem o PIS/Pasep termina na próxima sexta-feira (30). O valor do abono varia 
de R$ 78 a R$ 937, dependendo do tempo que a pessoa trabalhou. Têm direito ao benefício os trabalhadores 
inscritos no programa há pelo menos cinco anos e que tenham exercido atividade remunerada formalmen-
te por pelo menos por 30 dias em 2015.  Página A5

O Polo do Projeto Guri em Fernandó-
polis, uma parceria com a Prefeitura, 
através da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Cidadania, está com 
inscrições abertas para novos alunos. 
As vagas são para os cursos de Inicia-
ção Musical, Violão e Canto/coral, para 
crianças e adolescentes de com idade 
de 06 a 18 anos. O período de inscrições 
vai até o dia 07 de julho. Página A10
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Forças para
continuar

l Por JOSANIE BRANCO
Assistente Social e Jornalista - CRESS/SP 50.258 - MTB/SP 67.383 

Na caminhada da vida 
sempre é preciso parar 
um pouco para se forta-
lecer e então continuar 

até o destino proposto. Essa pau-
sa muitas vezes não é intencional, 
são situações que se levantam como 
barreiras e nos fazem desacelerar o 
ritmo das coisas, nos fazem pensar, 
refletir e ter um novo olhar. As pau-
sas provocadas pelos percalços da 
vida devem ser o tempo oportuno 
para nos renovar e nos fazer reco-
meçar uma nova etapa de manei-
ra diferente.

Mas sabemos que não é bem as-
sim, pois nessas horas é comum 
que nós nos concentremos nas di-
ficuldades e crises e assim, muitas 
vezes, deixamos nos dar por ven-
cidos, afinal, parece que o proble-
ma e a luta são grandes demais, 
eles nos ferem demais, nos tiram a 
esperança e a perspectiva de dias 
melhores. 

Em meio a esse sentimento de 
descrença, acabamos nos esque-
cendo as bênçãos já alcançadas 
em nossas vidas e sofremos de-
masiadamente tentando entender 

onde estão nossos erros, e o por-
quê de tantas lutas, sem conseguir 
olhar adiante e crer que o momen-
to é passageiro, e assim como es-
tá escrito na palavra de Deus, “O 
choro pode durar uma noite, mas 
a alegria vem pela manhã” (Sal-
mos 30:5).

Sei que é bastante difícil pensar 
e agir com entusiasmo e perspecti-
vas quando as coisas não vão bem, 
quando há problemas que fogem do 
nosso controle e não nos resta fazer 
nada, somente esperar e crer que 
dias melhores virão.

Nessas horas percebemos o quão 
pequeno e limitados somos, afinal 
tem coisas que riqueza e nem di-
nheiro algum podem comprar. Mes-
mo assim ainda existem tantas 
pessoas mesquinhas e arrogantes 
neste mundo que se acham acima 
dos outros, pobres desses seres que 
ainda têm tanto a aprender...

Aprendi com a vida que nos mo-
mentos de pausa em nossa cami-
nhada, onde somos tomados pela 
dor, cansaço e  desesperança, é pre-
ciso olhar adiante e viver pela fé. É 
preciso buscar forças para continu-
ar a lida sem esmorecer, sem deixar 
se contaminar pelos sentimentos 
do fracasso, mas sim acreditando 
que tudo passa e dias melhores hão 
de vir.

Não sei o que você está passan-
do, espero que esteja vivendo dias 
de júbilo, mas se essa não for sua 
atual condição, faça como eu, do-
bre seus joelhos e se entregue aos 

pés do Senhor, entregue seus pro-
blemas, suas necessidades, seus 
anseios e sua vida a Deus e tenhas 
a certeza de que Ele dará o melhor, 
Ele fará muito mais do que pedimos 
ou merecemos.

Apenas creia, eu estou crendo e 
sei que Ele está cuidando de mim 
e dos meus.

       
“Ele fortalece o cansado 
e dá grande vigor ao que 
está sem forças. Até os 
jovens se cansam e ficam 
exaustos, e os moços 
tropeçam e caem; mas 
aqueles que esperam no 
SENHOR renovam as suas 
forças. Voam alto como 
águias; correm e não 
ficam exaustos, andam 
e não se cansam”.                                                                                                                    

(Isaías - 40.29-31)

artigo

É preciso ser persis-
tente, dedicado, 
comprometido e 
paciente quando 

se tem um bom processo 
em andamento - e isso va-
le para um relacionamento 
afetivo, aplicações financei-
ras, estudo, emprego, car-
reira e amizades. No entan-
to, também há o outro lado 
da moeda, o de insistir em 
apostas erradas para tentar 
recuperar o prejuízo.

Não se consegue um óti-
mo emprego sem mereci-
mento e, quando conquista-
do, precisa de manutenção 
diária para gerar bons fru-
tos (promoção, au¬mento 
de salário, reconhecimento) 
no futuro. Mesmo um bom 
relaciona¬mento afetivo 
demanda tolerância com as 
diferenças alheias e precisa 
ser construído aos poucos.

Agora, quantas vezes vo-
cê já insistiu em algo só por 
teimosia, medo de ficar sem 
nada ou vergonha de admi-
tir o erro? Às vezes, mante-
mos posições equivocadas 
para tentar reverter uma to-
mada de decisão infeliz, e 
continuar investindo tem-
po, dinheiro e energia em 
situações das quais deve-
ríamos desistir só piora o 
prejuízo.

Caso goste do que faz na 
carreira, tem perspectivas 
de evolução nos próximos 
anos, consegue usar seus 

talentos com frequência, 
está motivado para conti-
nuar aprendendo, não se 
vê fazendo outra coisa, vo-
cê está no caminho certo, 
com uma carreira promisso-
ra, e deve investir toda sua 
energia para que fique ain-
da melhor.

Agora, se você odeia o 
que faz, tem pouca pers-
pectiva de evolução, usa 
pouco seus talentos, seus 
pontos fracos atrapalham 
muito, acha a profissão de-
sagradável, sente-se des-
motivado a maior parte do 
tempo, seu dia a dia profis-
sional é monótono, pensa 
com frequência em fazer 
outra coisa e nunca recebe 
novas propostas de traba-
lho, é hora de repensar sua 
carreira. O que está errado? 

Ao analisar esses prós e 
contras, você pode ter en-
trado em um dilema ainda 
maior. Nesse caso, sugiro 
que concentre seus esfor-
ços na parte positiva e ten-
te ajustar, dentro do pos-
-sível, a parte negativa. 
Mudança de carreira é coi-
sa séria e complexa, por is-
so você deveria fazer o má-
ximo para ajustá-la antes 
de tomar uma drástica de-
cisão de mudar. Não existe 
carreira perfeita, pois sem-
pre haverá dificulda¬des, 
fases ruins, decisões equi-
vocadas e gente desagra-
dável. 

O funcionário de 
um bar em São 
Paulo assiste 
o discurso do 
presidente 
Michel Temer em 
uma das TVs do 
estabelecimento. 
Temer fez 
pronunciamento 
na tarde desta 
terça-feira (27), 
um dia após 
ser denunciado 
por corrupção 
passiva pela 
Procuradoria-
Geral da 
República.  

à  PROMESSA: DESCONTOS DE ATÉ 50%

Começa na primeira 
semana de julho, a 
promoção mais es-
perada do comércio 

de Fernandópolis. A 17ª edi-
ção do Bota Fora será realiza-
da de 7 a 15 de julho e durante 
esses nove dias, os consumi-
dores terão acesso a descon-
tos especiais oferecidos pelas 
lojas participantes. Promovi-
do pela Associação Comercial 
e Industrial de Fernandópo-
lis (ACIF), o Bota Fora é uma 
das promoções mais tradicio-
nais do comércio fernandopo-
lense e é aguardada por con-
sumidores e lojistas. Durante 
a realização da campanha, o 
consumidor pode fazer com-
pras com descontos que po-
dem chegar aos 50%. Além de 
agradar os consumidores com 
os descontos, o Bota Fora tam-
bém é muito bem-vindo para 
os lojistas, pois atrai clien-
tes das cidades vizinhas pa-
ra o nosso comércio. De acor-
do com o presidente da ACIF, 
Mateus Morales, os empresá-
rios devem aproveitar o mo-
mento para fazer bons negó-
cios. “O Bota Fora é uma data 

Comércio local terá “Bota 
Fora” de 7 a 15 de julho 

tradicional do comércio e mui-
to esperada pelos consumido-
res de Fernandópolis e tam-
bém da região. Oriento que 
os empresários invistam em 
boas ofertas com descontos 
e premiações para os clien-
tes”, recomenda o presiden-
te. O Bota Fora será realizado 

de 7 a 15 de julho. Durante es-
se período, o comércio funcio-
nará em horário especial. As 
lojas participantes do Bota Fo-
ra estarão identificadas com o 
cartaz promocional.

Horário especial de aten-
dimento do comércio (veja 
ao lado):

l Sexta dia 07 das 08:00 às 
22:00 horas

l Sábado dia 08 das 09:00 às 
18:00 horas

l Segunda a sexta dias 
10,11,12, 13 e 14 das 08:00 
às 18:00 horas

l Sábado dia 15 das 08:00 às 
18:00 horas

 Da REDAçãO

contato@oextra.net
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Na mídia atual, 
algumas controvertidas

decisões judiciais
l Por LUIz CARLOS BARROS COSTA

Cidadão fernandopolense

No espelho dos julgamen-
tos que ganham a mídia 
televisiva assiste-se, in-
felizmente, a ausência 

de um dos requisitos mais expres-
sivos da imparcialidade da justiça: 
isenção de ânimo!

O que é? É uma qualidade da 
mente que ao produzir qualquer 
decisão se conduz pela serenidade 
e imparcialidade. Seu proceder é 
pleno de independência moral, 
pois atua conforme as regras de 
sua própria consciência.

No tripé da justiça, os advoga-
dos atuam com parcialidade. Não 
podem documentar a mentira, mas 
podem omitir a verdade. Com esses 
personagens, os julgados ganham 
em serenidade, imparcialidade, in-

dependência moral e parcialidade 
advocatícia: visando a democrati-
zação da Justiça, pela sua intran-
sigente defesa dos direitos dos 
cidadãos.

Pontes de Miranda pondera: “O 
interesse moral pode consistir em 
pressão psíquica sobre o juiz, como 
o interesse material. A lei não dis-
tinguiu. São de repelir-se os julga-
dos que o eliminam como causa de 
suspeição” (1)

A tão sonhada “isenção de 
ânimo” e o “interesse moral” 
não estão presentes na decisão 
do Ministro Gilmar Mendes no 
procedimento judicial que en-
volve Eike Batista, diante da 
repercussão probatória de que 
a esposa do Juiz trabalhou no 

escritório do advogado do milio-
nário executivo.

Questionado, não vislumbrou qual-
quer impedimento, em que pese as 
textuais regras processuais: Art. 144, 
inciso III do Código de Processo Ci-
vil: quando nele estiver postulando, 
como defensor público, advogado ou 
membro do Ministério Público, seu 
cônjuge ou companheiro, ou qualquer 
parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, inclusive.

A imprensa também destacou: 
“As mais recentes ações do procu-
rador-geral da República, Rodrigo 
Janot, muitas das quais controver-
sas, revelaram que ele vinha trafe-
gando numa linha tênue e perigosa 
que separava a boa e necessária 

liturgia jurídica de seus interesses 
pessoais e políticos. ” (2)

Nas aulas de Direito, compulsei, 
por várias vezes, as lições de Piero 
Calamandrei: “[...] achar imparcia-
lidade no julgador é preciso que a 
parte o veja com isenção de âni-
mo”. 

[...] “Aquele que entra num Tribu-
nal trazendo na sua pasta - em vez 
de boas e honradas razões – mani-
gâncias (*) secretas, solicitações 
ocultas, suspeitas e esperanças na 
sua parcialidade, não se admire, ao 
aperceber-se de que em vez de tem-
plo severo da Justiça, se acha numa 
alucinante barraca de feira. (3) (o grifo 
é nosso)

Ao agente da justiça exige-se, 
além do saber jurídico, o perfil im-
prescindível da imparcialidade, 
para fundamental garantia pro-
cessual na produção de decisões 
isentas de ânimo e plenas de inte-
resse moral.

Quiçá, não tão distante, a nova 
geração dos operadores do direito, 
principalmente os que represen-
tarão o tripé da justiça brasileira, 
possa acolher os ensinamentos de 

Pontes de Miranda e de Piero Ca-
lamandrei, como alicerces perenes 
de decisões isentas das paixões e 
dos interesses humanos.

São impressionantes as lições de 
Cícero, orador e político romano, ao 
ensinar que é preciso conhecer o 
homem, observar o perfil da na-
tureza humana para ser possível 
conhecer o Direito.

Os comportamentos humanos 
dos agentes da justiça, levam aos 
segredos de suas decisões.

Observamo-los, pois.
-----------------------------------------------------
 REFERÊNCIAS E NOTA
l (1) Comentários ao Código de 

Processo Civil, 3. ed. T. II, Foren-
se, Rio de Janeiro, 1998, p. 429.

l (2) Revista ISTO É, edição n. 
2479, 15/06. 

l (3) Eles, os Juízes, vistos por Nós, 
os Advogados, 1960, p. 22.

l (*) Manigância: manobra dissi-
mulada de que se lança mão para 
enganar alguém ou para leva-lo 
a fazer o que se deseja; ardil, ar-
timanha, intriga.)
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Ataque cibernético afeta Hospital de Câncer 
e 150 pacientes deixam de ser atendidos

A população de Fernandó-
polis que faz parte do gru-
po prioritário e ainda não se 
vacinou contra a gripe ga-
nha mais uma oportunida-
de. A Secretaria Municipal 
de Saúde informa que a cam-
panha foi prorrogada até o 
dia 07 de julho em todas as 
Unidades Básicas de Saú-
de da Família do município, 
por orientação da Secretaria 
de Estado da Saúde de São 
Paulo.

Até o momento, a cobertu-
ra vacinal de Fernandópolis 
é de mais de 96%, com cer-
ca de 17 mil doses aplicadas, 

estando acima da média es-
tipulada pelo Ministério da 
Saúde. 

PÚBLICO ALVO
Além da prorrogação, no-

vos grupos foram incluí-
dos na campanha. São eles 
os profissionais que traba-
lham com pessoas em situ-
ação de rua, cuidadores de 
idosos e crianças, auxiliares 
de classe e demais funcio-
nários de escolas do ensino 
básico e superior, funcioná-
rios das creches, trabalhado-
res dos Tribunais de Justiça, 
Fórum e defensoria Pública, 
doadores de sangue e medu-
la óssea.

A vacina também está 

disponível para crianças de 
06 meses a menores que 05 
anos, gestantes, puérperas 
(mulheres que estão no pe-
ríodo de até 45 dias após o 
parto), profissionais da saú-
de, povos indígenas, pesso-
as privadas de liberdade e 
funcionários do sistema pri-
sional, portadores de doen-
ças crônicas e outras do-
enças que comprometam a 
imunidade, professores de 
escolas públicas ou priva-
das, policiais civis, militares 
e bombeiros, funcionários 
dos Correios, do Poupatem-
po e da Defesa Civil e pes-
soas com idade a partir de 
55 anos. 

Em Fernandópolis, segundo o hospital, a unidade, que faz exames preventivos, esteve parada durante toda a terça-feira 

Hospital sofreu ataque cibernético na manhã desta terça-feira 

Na manhã desta 
terça-feira (27), 
a unidade fer-
nandopolense do 

Hospital de Câncer de Barre-
tos sofreu um ataque ciber-
nético. O ataque aconteceu 
também com todo sistema do 
Hospital de Câncer de Bar-
retos.

Em Fernandópolis, segun-
do o hospital, a unidade, que 
faz exames preventivos, es-
teve parada durante toda a 
terça-feira. Ao todo, 150 pa-
cientes deixaram de ser aten-
didos. Em Jales o sistema do 
hospital também foi afetado. 
Em todas as unidades do HC 
de Barretos os equipamentos 
começaram a apitar e ficaram 
com as telas pretas. Imedia-
tamente, a direção determi-
nou que todos fossem desli-
gados da tomada.

De acordo com a direção 
do HC, cerca de 3 mil pacien-
tes foram prejudicados, ten-

to em vista que não há como 
acessar nenhum tipo de in-
formação. Ainda segundo o 
hospital, foi pedida ajuda ao 
Ministério da Saúde e à Polí-
cia Federal.

Segundo apurou a Repor-
tagem de “O Extra.net”, os 
hackers pedem $ 300 em bi-
ticoins (moeda virtual) para 
liberar o sistema. O caso será 
investigado pela PF de Jales. 
Até o fechamento desta edi-
ção, o sistema não havia si-
do liberado pelos criminosos.

NOTA À IMPRENSA 
“As unidades de Jales e 

Porto Velho (RO), além dos 
Institutos de Prevenção, 
também sofreram com o ata-
que. Devido ao incidente en-
volvendo vírus computacio-
nais, houve a interrupção de 
alguns processos assisten-
ciais. A instituição está tra-
balhando para resolver essa 
situação o mais rápido possí-
vel, bem como garantir a se-
gurança dos pacientes”, diz 
nota do Hospital do Câncer.

 BRENO GuARNIERI

contato@oextra.net

à  SAÚDE

Vacinação contra Gripe 
é reaberta e segue 
até o dia 07 de julho 
Além da ampliação do prazo, novos 
grupos foram incluídos na campanha

Os resultados mostram 
que a população está cien-
te de que prevenir é essen-
cial, sendo a vacina uma das 
mais eficazes formas de evi-
tar os agravos causados pe-
lo vírus da gripe. “Quem faz 
parte do público alvo e ain-

da não se vacinou tem ago-
ra uma nova chance, bas-
ta procurar o postinho mais 
próximo se sua residência e 
se imunizar”, comentou Ma-
rileia Pietrobon Lavezo Ber-
tucci, coordenadora de Imu-
nização. 

SOBRE 
A VACINA

A vacina é trivalente e 
protege contra os vírus in-
fluenza A H1N1, influenza A 
H3N2 e influenza B, e o tem-
po para que faça efeito no or-
ganismo é de 15 dias.

Cobertura vacinal em Fernandópolis já é superior a 96% 

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde  Região de Fernandópolis através 

da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANDRE GIOVANNI 
PESSUTO CANDIDO, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, 
os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 
CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, no  SERVIÇO 
GERAIS,  comparecer á sede do CISARF , situado na Rua Sergipe, 660 
– Jd. Santa Rita– Fernandópolis SP  até o dia 

 07 de Julho de 2017 (sexta-feira) ás 09h00min  munidos de seus 
documentos   pessoais e da documentação conforme solicitada no Edital 
01/2013 Concurso Público Contratação CLT, sem estabilidade.   

SERVIÇOS GERAIS
Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na hora da Contrata-

ção: (Xerox do Certificado do  Ensino Médio completo, duas fotos 3 X 4 
recente, certidão de casamento ou nascimento e filhos se tiver e carteira 
de trabalho.)

DECRETO Nº 1.692/2017
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

outras providências)
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA Prefeita Municipal de Ouroeste, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroes-

te, conforme Lei Municipal nº 1.283 de 05 de dezembro de 2016, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 100.000,00(cem mil 
reais) destinado a suplementação das seguintes dotações orçamentárias 
vigente a saberem:

02 – Poder Executivo 
02.03 – Paço Municipal e Dependencias
04.122023.2005 – Manutenção Administração Geral - secretaria
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica R$  50.000,00
02.16 – Merenda Escolar 
12.306012.2028 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30 – Material de Consumo R$  20.000,00
02.19 – Serviços de Estradas de Rodagem e Transportes
26.782016.2035 - Manutenção dos Serviços de Estradas
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica  R$  30.000,00
   R$ 100.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da 

redução das seguintes dotações orçamentarias a saber: 
02 – Poder Executivo 
02.01 – Gabinete do Prefeito
04.121037.2071 - Manutenção Gabinete do Prefeito
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica   R$  50.000,00
02.17 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452036.2069 – Manutenção Atividade Iluminação Publica
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica   R$   5.020,00
15.452014.1109 – Obras de Galeria para Aguas Pluviais
4.4.90.51 – Obras e Instalações                  R$   4.990,00
18.541014.2058 – Manutenção do Projeto Meio Ambiente
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas Pessoal Civil    R$  39.990,00
    RS 100.000,00 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 21 de junho de 2017

DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de 
costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

DECRETO Nº 1693/2017
(Que dispõe sobre convocação da 5ª Conferência Municipal de Saúde 

de Ouroeste, constitui a Comissão Organizadora da referida Conferência 
e dá providências correlatas).

LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de  Ouroeste,  
Comarca de Ouroeste, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica convocada a 5 ª Conferência Municipal de Saúde de 

Ouroeste, a realizar-se no dia 27 de Julho de 2017, no município de Ou-
roeste, que desenvolverá seus trabalhos de acordo com o tema: “VIVA 
OUROESTE COM SAÚDE”.

Eixos:
I – Atenção Básica: Estratégia da Saúde da Família (ESF), Núcleo 

de Apoio a Saúde da Família (NASF), Saúde Bucal (SB) e Assistência 
Farmacêutica (AF); 

II- Vigilância em Saúde: Vigilância Sanitária (VISA), Vigilância Epi-
demiológica (VE), Controle de Vetores, Unidade de Zoonoses;

III – Redes de Atenção: Hospital, SAMU, Especialidades, Regulação 
e Transporte;

IV - Participação social; 
V - Valorização do trabalho e da educação em saúde; 
Artigo 2º - A 5ª Conferência Municipal de Saúde de Ouroeste será presi-

dida pelo gestor municipal de saúde, que poderá designar um coordenador.
Artigo 3º – O regimento interno da 5ª Conferência Municipal de Saúde 

de Ouroeste será apreciado pelo Conselho Municipal de Saúde e aprovado 
pelo pleno da referida conferência.

Artigo 4º - Fica constituída a Comissão Organizadora de âmbito mu-
nicipal, sendo:

25% Trabalhadores de Saúde;
25% Gestor/Prestador;
50% Usuários.
Artigo 5º - A Comissão Organizadora se responsabilizará por todas as 

atividades de execução da Conferência.
Artigo 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Municipio de Ouroeste, 21 de junho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
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DECRETO Nº 1.695/2017
(Que dispõe sobre convocação da X Conferencia Municipal de Assis-

tência Social e dá outras providências).
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroeste, 

Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, em conjunto com o Presi-
dente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) Sr. JAMES 
EMILIO SCAPIM, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da 
Politica de Assistência Social no Município: 

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência 

Social, a ser realizada no dia 10 de julho de 2017, das 18H00 às 22H00, na 
EMEF de Ouroeste, sito a Rua Fernão Dias Paes Leme, nº 1449 – Centro, 
Município de Ouroeste, Estado de São Paulo, tendo como temática geral 
“GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”.

Art. 2º - As despesas deste Decreto correrão a conta de dotações orça-
mentarias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

P. M. de Ouroeste SP, 26 de junho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
JAMES EMILIOS CAPIM

Presidente do CMAS
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

Fernandópolis, 23 de Junho de 2017.
Andre Giovanni Pessuto Candido 

– Presidente do Conselho de Prefeitos
Dirce Azadinho – Gerente Administrativo

Três publicações: dias 27, 28 e 29 de Junho de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 27 de Junho de 2017.

2ª publicação: quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

       
 CONVOCAÇÃO 

   O Consórcio Intermunicipal de Saúde  Região de Fernandópolis através da Excelentíssima Senhora 
Presidente do Conselho ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 
CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, no  SERVIÇO GERAIS,  comparecer á 
sede do CISARF , situado na Rua Sergipe, 660 – Jd. Santa Rita– Fernandópolis SP  até o dia  

      07 de Julho de 2017 (sexta-feira) ás 09h00min  munidos de seus documentos   pessoais e da 
documentação conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Público Contratação CLT, sem 
estabilidade.    

SERVIÇOS GERAIS 
Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na hora da Contratação: (Xerox do Certificado do  
Ensino Médio completo, duas fotos 3 X 4 recente, certidão de casamento ou nascimento e filhos se tiver e 
carteira de trabalho.) 
Classificação Candidato Pontos 

20º LUCIMARA  H.  DA COSTA DE OLIVEIRA 10.0 
21º  ERICA JOSE ALMEIDA BATISTA 10.0 

Fernandópolis, 23 de Junho de 2017. 
Andre Giovanni Pessuto Candido – Presidente do Conselho de Prefeitos          
Dirce Azadinho – Gerente Administrativo 
 

PORTARIA Nº 295/2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Ouroeste, 

Comarca de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei:

R E S O L V E:
C O N V O C A R para se habilitarem ao cargo público, os candidatos 

aprovados no Concurso Publico nº 001/2016, promovido por essa muni-
cipalidade realizado nesta cidade, de acordo com o Edital do Concurso 
Publico nº 01/2016, em regime estatutário, regido pela Lei nº 105, de 06 de 
agosto de 1998, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Ouroeste, abaixo relacionados em seus respectivos cargos, ressaltando que 
a convocação refere-se a contratação temporária em excepcional interesse 
publico, de acordo com a Lei Complementar nº 021/2014, alterada pela 
Lei Complementar nº 037/2017, que autoriza o município a contratar de 
forma temporária em excepcional interesse publico, os cargos de agente 
comunitário de saúde e visitador sanitário domiciliar:

NOME  CARGO
Joao Vitor Favero Agente Comunitário de Saúde (ACS) –
 (Unidade Básica de Saúde Jardim Sarinha / 
 Rural – Vermelho e Amarelo

Marcia Gomes de Oliveira Agente Comunitário de Saúde (ACS) – 
 (Unidade Básica de Saúde Central– Azul)

Doroteia Lourenço Alves  Agente Comunitário de Saúde (ACS) – 
 (Unidade Básica de Saúde Central– Azul)

Edilaine Rosa Nunes  Visitador Sanitário Domiciliar
Mendonça   

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer junto a Unidade 
Básica de Saúde I, localizada na Rua Martins de Sa, nº 700 – Residencial 
Rodrigues – Ouroeste, para passarem por inspeção médica, sendo que após 
o mesmo devera comparecer junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura 
Municipal no prazo de 15(quinze) dias após a publicação dessa portaria, 
munidos de todos os documentos pessoais autenticados, perdendo o direito 
a vaga se não obedecido, rigorosamente o prazo estabelecido. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação 
em lugar próprio e público de costume, revogadas as disposições em 
contrário. 

Ouroeste SP, 26 de junho de 2017
LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de Ouroeste, no lugar de 

costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, relativo ao Processo nº 149/2017, Dispensa de 

Licitação nº 037/2017, para a contratação de empresa para prestação de 
serviços transporte público coletivo de passageiros por ônibus/micro-
-ônibus no âmbito do Município de Fernandópolis, ADJUDICO o objeto 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2017, em favor da empresa: 
AUTO VIAÇÃO JAUENSE LTDA 

Fernandópolis-SP., 22 de junho de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 052/2017. Após abertura 

das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-se a 
adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste município, 
fica adjudicado para a empresa: PAVANI & PAVANI COMÉRCIO DE 
PEDRAS E AREIA LTDA - os itens 01, 02, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 27 de junho de 2017.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

TERMO DE ALTERAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº 067/17

PROCESSO Nº. 147/17
Ficam incluídos os itens 1.6, 1.7, 1.8, 1.9E 1.10 no “Item 01 – DO 

OBJETO” e a alínea “d” no “Item 6.1.2 – OUTRAS COMPROVAÇÕES” 
do edital, sendo que os demais termos ficam ratificados.

As alterações encontram-se disponíveis no site do Município de Fer-
nandópolis, no site www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis, 27 de junho de 2017.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Gerente de Consultoria e Assessoramento
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 052/2015, que tem 

por objeto a ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (AREIA GROSSA E AREIA FINA) 
PARA USO EM REPAROS E CONSTRUÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS 
DIVERSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E URBANISMO. HOMOLOGA 
o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Pregão Presencial, 
nomeada pela Portaria n.º 17.238 de 13 de janeiro de 2017, sobre o Processo 
n.º 124/2015, em favor da empresa: PAVANI & PAVANI COMÉRCIO DE 
PEDRAS E AREIA LTDA - os itens 01, 02, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 27 de junho de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE -
- ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO -

PREGÃO PRESENCIAL: 17/SL/2017 PROCESSO: 042/SL/2017 
OBJETO: Constitui objeto do presente procedimento, a seleção de 
melhor proposta para “Elaboração da Ata de Registro de Preços para 
a aquisição de diversos Pneus que serão utilizados pelas Secretarias e 
Departamentos do Município com previsão de consumo em 12 (doze) 
meses, conforme Termo de Referência”, os produtos deverão ser entre-
gues por conta e risco da licitante vencedora, dentro do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias contados da solicitação emitida pelo órgão solicitante. 
EMPRESA/LOTE/VALOR: MUNDIAL PNEUS ITABERÁ – EIRELI 
EPP, vencedora dos itens: 01, 05, 07, 08, 13, 14, 18 e 26, no valor total 
de R$: 52.670,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta reais) e  
RODA BRASIL COM. PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA, vencedora 
dos itens: 02, 03, 04, 06, 09, 10, 11, 15, 16, 19, 21, 22, 24, 25, 27 e 28, 
no valor total de R$: 149.098,00 (cento e quarenta e nove mil e noventa e 
oito reais), somando o total geral de R$: 201.768,00 (duzentos e um mil, 
setecentos e sessenta e oito centavos),  para aquisição dos referidos itens 
constante no presente pregão, sendo fracassado os itens: 12, 17 e 20.

Estrela d’Oeste, 27 de junho de 2017.
ANTôNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 049/2017. Após abertura 

das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-se a 
adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste muni-
cípio, fica adjudicado para a empresa: LAURINDO BERNARDES DE 
SOUZA JUNIOR – MEI os itens 01, 02, 03, 04 e 05, objeto deste pregão, 
objeto deste pregão.   

Fernandópolis-SP, 27 de junho de 2017.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 049/2017, que 

tem por objeto a “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE TENDAS, PISO PARA PALCO E FECHAMENTO, 
COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 12 
(DOZE) MESES”. HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão 
Municipal de Pregão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 17.238, de 13 
de janeiro de 2017, sobre o Processo n.º 118/2017, em favor das empresas: 
LAURINDO BERNARDES DE SOUZA JUNIOR – MEI os itens 01, 
02, 03, 04 e 05, objeto deste pregão, objeto deste pregão.   

Fernandópolis-SP, 27 de junho de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

O procurador-geral do Tra-
balho, Ronaldo Fleury, divul-
gou uma nova nota técnica 
(nº 8), pedindo a rejeição par-
cial do projeto da reforma tra-
balhista (PLC 38/2017), em 
tramitação no Senado. A no-
ta técnica destaca as incons-
titucionalidades do projeto 
como: desvirtuamento do 

regime de emprego; terceiri-
zação ampla e irrestrita; fle-
xibilização da jornada de tra-
balho com limites superiores 
aos atuais; violação de direito 
fundamental ao salário míni-
mo, à remuneração pelo tra-
balho e a salário equitativo; 
prevalência do negociado so-
bre o legislado para reduzir 
proteção social do trabalha-
dor; fragilização do direito à 

representação de trabalha-
dores por local de trabalho; 
restrições do acesso à justi-
ça do trabalho; afronta à au-
tonomia funcional do poder 
judiciário trabalhista, entre 
outras violações. Essas in-
constitucionalidades estão 
sendo apresentadas pelo 
procurador-geral do Traba-
lho nesta terça-feira (27) em 
audiência pública, na Comis-

são de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) do Sena-
do. A CCJ agendou para ho-
je, dia 28, a votação do re-
latório do senador Romero 
Jucá (PMDB-RR) sobre a re-
forma trabalhista. O projeto 
já passou por dois colegia-
dos na Casa. A Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) 
deu parecer favorável ao tex-
to, com a aprovação do rela-

tório do senador Ricardo Fer-
raço (PMDB-ES), enquanto a 
Comissão de Assuntos So-
ciais (CAS) decidiu pela re-
jeição do relatório de Ferraço 
e pela aprovação de voto em 
separado do senador Paulo 
Paim, contrário ao projeto. A 
palavra final sobre a reforma 
trabalhista será do Plenário. 
Se o texto for aprovado como 
veio da Câmara, segue para 

sanção do presidente da Re-
pública. Se houver mudan-
ças, a matéria volta para aná-
lise dos deputados.

Leia a íntegra da nota no se-
guinte link: http://portal.mpt.
mp.br/wps/wcm/connect/por-
tal_mpt/ce4b9848-f7e4-4737-
- 8 d 8 1 - 6 b 3 c 6 4 7 0 e 4 a d /
Nota%20t%C3%A9cnica%20
n % C 2 % B A % 2 0 8 . 2 0 1 7 .
pdf?MOD=AJPERES

O prazo para os tra-
balhadores saca-
rem o PIS/Pasep 
termina na próxi-

ma sexta-feira (30). O valor 
do abono varia de R$ 78 a R$ 
937, dependendo do tempo 
que a pessoa trabalhou. 

Têm direito ao benefício os 
trabalhadores inscritos no 
programa há pelo menos cin-
co anos e que tenham exer-
cido atividade remunerada 
formalmente por pelo menos 
por 30 dias em 2015. 

O ministro do Trabalho, Ro-
naldo Nogueira, diz no site do 
ministério que é preciso ficar 
atento ao prazo. “O abono sa-
larial é um direito que o tra-
balhador tem. Esse dinheiro é 
do trabalhador, portanto, não 
perca o prazo”, alertou. 

Segundo dados do Minis-
tério do Trabalho, até essa 
segunda-feira (26) cerca de 
1,6 milhão de trabalhadores, 
número que corresponde a 

6,65% do total com direito ao 
abono salarial, ainda não reti-
raram o benefício. O valor dis-
ponível soma R$ 1,1 bilhão. 

Para o trabalhador saber se 
tem direito ao abono, o mi-
nistério disponibilizou o te-
lefone 158 e o link http://ve-
rificasd.mtb.gov.br/abono/ 
. Basta digitar o número do 
PIS/Pasep ou do CPF e a da-
ta de nascimento. 

O PIS pode ser sacado em 
qualquer agência da Caixa ou 
em casas lotéricas, mediante a 
apresentação do Cartão Cida-
dão e de documento de identi-
ficação. Mais informações po-
dem ser obtidas pelo telefone 
0800 726 0207, da Caixa. 

Com relação aos servido-
res públicos, é preciso veri-
ficar se o Pasep foi deposita-
do em conta. Caso contrário, 
deverão buscar uma agência 
do Banco do Brasil e apresen-
tar documento de identifica-
ção. Para mais informações, 
o Banco do Brasil disponibi-
liza o número 0800 729 0001.

à  TRABALHADOR FRAGILIZADO

Nova nota técnica do MP do Trabalho aponta 
inconstitucionalidades da reforma trabalhista

Proposta prevê várias violações à Constituição, que vão desde a terceirização ampla e irrestrita a restrições do acesso à justiça do trabalho
 ASSESSORIA DE IMPRENSA

PGT e MPT

publicações

Trabalhador tem até sexta para sacar PIS/Pasep

O PIS pode ser sacado em qualquer agência da Caixa ou em casas lotéricas
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Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 17/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: MUNDIAL PNEUS ITABERÁ EIRELLI EPP.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PNEUS QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIT. TOTAL MARCA 
2 PNEU 12.4-24  2 1.100,00 2.200,00 SUPERGUIDER/R1 
3 PNEU 18.4-30  2 2.300,00 4.600,00 SUPERGUIDER/R1 
4 PNEU 17.5-25  6 2.900,00 17.400,00 SUPERGUIDER/G2L2 
6 PNEU 275/80R22.5  30 1.200,00 36.000,00 GOODRIDE/CR946A 
9 PNEU 9.00-20  36 760,00 27.360,00 GOODRIDE/CR942 

10 PNEU 7.50-16  2 469,00 938,00 LINGLONG/LL9 
11 PNEU 10.00-20  24 990,00 23.760,00 GOODRIDE/CR942 
15 PNEU 295/80R22.5  12 1.300,00 15.600,00 APOLLO/ENDUCONFORT 
16 PNEU 225/50R17  4 465,00 1.860,00 LINGLONG/CROSSWIND 
19 PNEU 185/70R14  16 240,00 3.840,00 APOLLO/AMAZER 
21 PNEU 205/75R16  4 535,00 2.140,00 XBRI/CARGOPLUS 
22 PNEU 195/75R16  4 570,00 2.280,00 XBRI/CARGOPLUS 
24 PNEU 225/65R16  4 650,00 2.600,00 OVATION/TL V02 
25 PNEU 205/70R15  4 430,00 1.720,00 XBRI/ECOLOGY 
27 PNEU 12.4-24  2 1.100,00 2.200,00 SUPERGUIDER/R1 
28 PNEU 18.4-30  2 2.300,00 4.600,00 SUPERGUIDER/R1 

 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 149.098,00 (cento e quarenta e nove mil e noventa e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de junho de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Estrela d’ Oeste/SP, 27 de junho de 2017. 
 
 

 
ANTôNIO VALTER DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 
 
 
 
 
 
 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/SL/2017

(PREGÃO Nº. 17/SL/2017)
EMPRESA VENCEDORA: MUNDIAL PNEUS ITABERÁ EIRELLI EPP. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PNEUS QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES, CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA”.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 149.098,00 (cento e quarenta e nove mil e noventa e oito reais).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de junho de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Estrela d’ Oeste/SP, 27 de junho de 2017.
ANTôNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste.
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

       

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 17/SL/2017) 
 

EMPRESA VENCEDORA: MUNDIAL PNEUS ITABERÁ EIRELLI EPP.  
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PNEUS QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIT. TOTAL MARCA 
1 PNEU 10.5-18  2 600,00 1.200,00 FORERUNNER 
5 PNEU 14.00-24  10 2.000,00 20.000,00 FORERUNNER 
7 PNEU 12.5/80-18  2 1.200,00 2.400,00 FORERUNNER 
8 PNEU 175/70R13  40 160,00 6.400,00 FORERUNNER 

13 PNEU 90.90-18 2 120,00 240,00 ROT TYRE 
14 PNEU 215/75R17.5  28 720,00 20.160,00 CHENGSHAN 
18 PNEU 175/65R14  1 230,00 230,00 ROSAVA  
26 PNEU 9.00-16  4 510,00 2.040,00 SUPER GUIDER 

 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 52.670,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de junho de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Estrela d’ Oeste/SP, 27 de junho de 2017. 
 
 

 
ANTôNIO VALTER DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 
 
 
 
 
 
 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/SL/2017

(PREGÃO Nº. 17/SL/2017)
EMPRESA VENCEDORA: MUNDIAL PNEUS ITABERÁ EIRELLI EPP. 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PNEUS QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES, CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA”.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 52.670,00 (cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta reais).
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 de junho de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Estrela d’ Oeste/SP, 27 de junho de 2017.
ANTôNIO VALTER DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste.
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

 

_____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 072/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2017. 
 
 

EMPRESA VENCEDORA: PAVANI & PAVANI COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA- ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (AREIA GROSSA E AREIA FINA) PARA USO EM REPAROS E 
CONSTRUÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS DIVERSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E URBANISMO. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AREIA GROSSA MARCA: PORTO DE AREIAS 
ÁGUA VERMELHA 

M3 2000 58,25 116.500,00 

2 AREIA FINA MARCA: PORTO DE AREIAS 
ÁGUA VERMELHA 

M3 500 58,25 29.125,00 

 
VALOR ESTIMADO:   145.625,00 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).  . 
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 27/06/2017. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 
 
Fernandópolis/SP, 27 de junho de 2017. 
 
 
___________________________________ 
        FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 27/06/2017.      
 ________________.   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 072/2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2017.
EMPRESA VENCEDORA: PAVANI & PAVANI COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA- ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (AREIA GROSSA E AREIA FINA) PARA USO EM REPAROS E 
CONSTRUÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS DIVERSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E URBANISMO.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO:   145.625,00 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).  .
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 27/06/2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Fernandópolis/SP, 27 de junho de 2017.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preços.
Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.

CARTA DE
IMÓVEL CONTEMPLADA

PARA: COMPRA, CONSTRUÇÃO,
REFORMA E CAPITAL DE GIRO.

VALOR: 350.000,00
ENTRADA: 36.000,00 MAIS PARCELAS

TEL: 17 99791-8410
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MUNICIPIO DE MACEDÔNIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94) 
 

   Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extrato 
de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela Prefeitura Municipal 
de Macedônia uma licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob o n.º 001/2017 
(Processo n.º 005/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado 
o contrato cujo extrato é o seguinte: 
EXTRATO DE CONTRATO: N.º 049/2017 
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017.  
PROCESSO N.º 005/2017. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL (MUNICIPIO DE MACEDÔNIA). 
CONTRATADA: TRANSPORTES E CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Três Fronteiras – SP, com sede à 
Rua das Rosas, nº 32, Jardim Rafael, CNPJ. 16.979.307/0001-16, Insc. Est. 
696.010.815.116. 
OBJETO: REFORMA E ILUMINAÇÃO DA PRAÇA CARLOS GIACOMINI NESTA 
MUNICIPALIDADE - CF. CONVÊNIO COM A CASA CIVIL E ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I. 
VALOR: R$ 171.039,27 (cento e setenta e um mil trinta e nove reais e vinte e sete 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Setecentos e vinte (720) dias. 
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o cronograma físico financeiro, após a 
efetiva entrega das obras/serviços e recebimento do mesmo e vistoria do 
Engenheiro da Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: trezentos e sessenta e cinco (365) dias após emissão da 
ordem de serviços. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Junho de 2017. 

 Macedônia, 27 de Junho de 2017. 
 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
Prefeita Municipal 

 

 

MUNICIPIO DE MACEDÔNIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94) 
 

   Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extrato 
de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela Prefeitura Municipal 
de Macedônia uma licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob o n.º 001/2017 
(Processo n.º 005/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado 
o contrato cujo extrato é o seguinte: 
EXTRATO DE CONTRATO: N.º 049/2017 
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017.  
PROCESSO N.º 005/2017. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL (MUNICIPIO DE MACEDÔNIA). 
CONTRATADA: TRANSPORTES E CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Três Fronteiras – SP, com sede à 
Rua das Rosas, nº 32, Jardim Rafael, CNPJ. 16.979.307/0001-16, Insc. Est. 
696.010.815.116. 
OBJETO: REFORMA E ILUMINAÇÃO DA PRAÇA CARLOS GIACOMINI NESTA 
MUNICIPALIDADE - CF. CONVÊNIO COM A CASA CIVIL E ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I. 
VALOR: R$ 171.039,27 (cento e setenta e um mil trinta e nove reais e vinte e sete 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Setecentos e vinte (720) dias. 
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o cronograma físico financeiro, após a 
efetiva entrega das obras/serviços e recebimento do mesmo e vistoria do 
Engenheiro da Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: trezentos e sessenta e cinco (365) dias após emissão da 
ordem de serviços. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Junho de 2017. 

 Macedônia, 27 de Junho de 2017. 
 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
Prefeita Municipal 

 

 

MUNICIPIO DE MACEDÔNIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94) 
 

   Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extrato 
de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela Prefeitura Municipal 
de Macedônia uma licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob o n.º 001/2017 
(Processo n.º 005/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado 
o contrato cujo extrato é o seguinte: 
EXTRATO DE CONTRATO: N.º 049/2017 
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017.  
PROCESSO N.º 005/2017. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL (MUNICIPIO DE MACEDÔNIA). 
CONTRATADA: TRANSPORTES E CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Três Fronteiras – SP, com sede à 
Rua das Rosas, nº 32, Jardim Rafael, CNPJ. 16.979.307/0001-16, Insc. Est. 
696.010.815.116. 
OBJETO: REFORMA E ILUMINAÇÃO DA PRAÇA CARLOS GIACOMINI NESTA 
MUNICIPALIDADE - CF. CONVÊNIO COM A CASA CIVIL E ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I. 
VALOR: R$ 171.039,27 (cento e setenta e um mil trinta e nove reais e vinte e sete 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Setecentos e vinte (720) dias. 
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o cronograma físico financeiro, após a 
efetiva entrega das obras/serviços e recebimento do mesmo e vistoria do 
Engenheiro da Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: trezentos e sessenta e cinco (365) dias após emissão da 
ordem de serviços. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Junho de 2017. 

 Macedônia, 27 de Junho de 2017. 
 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
Prefeita Municipal 

 

 

MUNICIPIO DE MACEDÔNIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94) 
 

   Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extrato 
de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela Prefeitura Municipal 
de Macedônia uma licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob o n.º 001/2017 
(Processo n.º 005/2017) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado 
o contrato cujo extrato é o seguinte: 
EXTRATO DE CONTRATO: N.º 049/2017 
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017.  
PROCESSO N.º 005/2017. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL (MUNICIPIO DE MACEDÔNIA). 
CONTRATADA: TRANSPORTES E CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Três Fronteiras – SP, com sede à 
Rua das Rosas, nº 32, Jardim Rafael, CNPJ. 16.979.307/0001-16, Insc. Est. 
696.010.815.116. 
OBJETO: REFORMA E ILUMINAÇÃO DA PRAÇA CARLOS GIACOMINI NESTA 
MUNICIPALIDADE - CF. CONVÊNIO COM A CASA CIVIL E ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I. 
VALOR: R$ 171.039,27 (cento e setenta e um mil trinta e nove reais e vinte e sete 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Setecentos e vinte (720) dias. 
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o cronograma físico financeiro, após a 
efetiva entrega das obras/serviços e recebimento do mesmo e vistoria do 
Engenheiro da Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: trezentos e sessenta e cinco (365) dias após emissão da 
ordem de serviços. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Junho de 2017. 

 Macedônia, 27 de Junho de 2017. 
 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
Prefeita Municipal 

 

 

MUNICIPIO DE MACEDÔNIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 
 A Prefeitura Municipal faz publicar o presente extrato de rescisão para ciência de 
todos os eventuais interessados ausentes e em locais não sabidos, conforme abaixo: 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 030/2016 
TOMADA DE PREÇO N.º 003/2016           
PROCESSO N.º 024/2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno. 
CONTRATADA: RUEDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
10.246.838//0001-13, com sede a Rua Antônio Desiderio Fernandes, n.º 431, Parque 
Primavera, no Município de Américo de Campos – SP.  
OBJETO: Construção de onze unidades habitacionais populares com 51.11 metros 
quadrados cada uma, conforme especificações mínimas do programa Minha Casa 
Minha Vida, conforme convênio com o Mistério das Cidades, Programa Moradia Digna 
e anexo I.   
VALOR: R$ 533.102,66 (Quinhentos e trinta e três mil cento e dois reais e sessenta e 
seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 meses, a partir da assinatura do contrato, portanto em 20 de 
novembro de 2017, podendo ser prorrogado com autorização do ente federal.   
DATA DA ASSINATURA: 07 de Junho de 2016.  
EXTRATO DE CONTRATO: Publicado em 21 de Junho de 2016. 
ORDEM DE SERVIÇO: Expedida em 29 de Junho de 2016. 
O CONTRATO FOI RESCINDIDO NOS TERMOS DA LEI. 
Para que ninguém alegue ignorância foi publicado o presente. 

Macedônia, 05 de Junho de 2017. 
 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

MUNICIPIO DE MACEDÔNIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 (Processo nº 019/2017).  
OBJETO: Recapeamento Asfáltico e Pavimentação Asfáltica com Guias e Sarjetas em 
diversas ruas do Município de Macedônia - cf. Contrato de Repasse do Ministério das 
Cidades. Classifica, HOMOLOGA o presente certame como FRACASSADO porquanto 
não há qualquer nulidade ou irregularidade.  
                                                            26 de Junho de 2017.  

 
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 

Prefeita Municipal 
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à  MOTORISTA FuGIu

 BRENO GuARNIERI

contato@oextra.net

O Departamento Estadu-
al de Trânsito de São Paulo 
(Detran.SP) alerta que pro-
prietários de veículos com 
placa terminada em três 
têm até o dia 30 de junho, 
esta sexta-feira, para fazer 
o licenciamento do exercí-
cio 2017. Caso contrário, 
não podem rodar com o ve-
ículo a partir desta data 
até a regularização do do-
cumento. Em 2017, o licen-
ciamento de qualquer tipo 
de veículo custa R$ 85,24. 
Para receber o documento 
em casa, o cidadão paga R$ 
11 a mais pela postagem 
dos Correios. Nesse caso, 
a entrega é feita em até se-
te dias úteis após a emis-
são. Por isso, não é acon-
selhável deixar para fazer 
na última hora. A falta do li-
cenciamento pode gerar a 
remoção do veículo ao pá-
tio, além de render multa 
de R$ 293,47 e sete pontos 
na habilitação do dono do 
veículo porque é infração 
gravíssima, conforme pre-

Foi sepultado nesta 
terça-feira (27), por 
volta das 18h, José 
Antônio Nogueira, 

de 67 anos, que morreu de-
pois de ser atropelado, na 
segunda-feira (26), na estra-
da vicinal José de Abreu, em 
Cardoso, município localiza-
do a 70 quilômetros de Fer-
nandópolis.

Informações do boletim de 
ocorrência dão conta de que 
José Antônio seguia de bici-
cleta pelo acostamento da re-
ferida vicinal, na contramão, 
quando bateu na lateral de 
um automóvel e caiu.

O motorista do carro parou 
para socorrer o aposentado, 
mas outro carro, que vinha lo-
go atrás, atropelou o idoso e 
o motorista fugiu sem prestar 
socorro. A vítima foi encami-
nhada ao Hospital de Cardo-
so, mas não resistiu aos gra-
ves ferimentos e veio a óbito. 
O caso é investigado pela Po-
lícia Civil.

Desde março,  a trans-
missão do sinal analógi-
co começou a ser gradati-
vamente desativada. Com 
a necessidade de instala-
ção de antena externa pa-
ra que os telespectadores 
continuem assistindo à pro-
gramação dos canais aber-
tos, a Elektro orienta seus 
clientes sobre os riscos de 
choques elétricos e outros 
acidentes durante a ins-
talação dos receptores de 
sinal e de equipamentos 
similares. Para a especia-

lista em segurança, Rosyla-
nia Santos,  todo cuidado 
é pouco durante estes pro-
cedimentos. “Os acidentes 
acontecem porque as pes-
soas não se preocupam em 
observar a posição da re-
de elétrica, se está próxima 
ou não”, alerta a especia-
lista. A Elektro orienta que 
o ideal é solicitar o serviço 
de um técnico especializa-
do na área. “ O profissional 
já está habituado às ações 
preventivas de segurança, 
e as chances de um aciden-
te ocorrer serão bem meno-
res”, ressalta.

A Elektro reforça  algumas 
recomendações:
l Instale a antena longe da 

rede elétrica, respeitando 
a distância mínima de se-
gurança de 3 metros da re-
de (quanto mais longe, me-
lhor). E Certifique-se que 
mesmo em caso de queda 
esses equipamentos não 
irão tocar ou se aproximar 
dos fios elétricos.

l Não utilize materiais flexí-
veis na instalação, como 
bambus e canos (PVC, fer-
ro, alumínio), pois há risco 
da perda de equilíbrio du-
rante a instalação e conse-

vê o Código de Trânsito Bra-
sileiro (CTB). No Estado de 
São Paulo, o calendário obri-
gatório de licenciamento é de 
abril a dezembro, de acordo 
com o final de placa. Mas o 
motorista não precisa espe-
rar chegar o seu mês para re-
gularizar a situação. O licen-
ciamento pode ser feito de 
forma antecipada a qualquer 
momento. Não é necessário 
ir às unidades do Detran.SP 
ou imprimir boleto para pa-
gar o licenciamento. Basta in-
formar o número do Registro 
Nacional de Veículos Auto-
motores (Renavam) ao caixa 
bancário ou selecionar essa 
opção nos terminais eletrô-
nicos das agências bancá-
rias ou  internet banking. Ao 
pagar o custo de envio pelos 
Correios junto com a taxa de 
licenciamento, o documen-
to é emitido automaticamen-
te e a entrega é realizada em 
até sete dias úteis no ende-
reço de registro do veículo, 
por isso é importante estar 
com o cadastro atualizado no 
Detran.SP. O motorista pode 
acompanhar a entrega do 

CRLV pelo portal www.de-
tran.sp.gov.br, em “Serviços 
Online”. A página fornece o 
código de rastreamento pa-
ra checar o andamento no 
site dos Correios. Quem pre-
ferir solicitar e retirar o docu-
mento pessoalmente, é só ir 
até um posto Poupatempo ou 
unidade do Detran.SP da ci-
dade onde o veículo está re-
gistrado, com o comprovante 
de pagamento e a identida-
de. O passo a passo pode ser 
consultado em www.detran.
sp.gov.br na área de veículos 
ou diretamente no link http://
scup.it/govt. O portal do De-
tran.SP também traz uma sé-
rie de respostas para dúvidas 
frequentes relacionadas ao li-
cenciamento. A consulta po-
de ser feita nesse link: http://
bit.ly/2mUDbht.

ALERTA DE
VENCIMENTO 

Para ajudar o condutor a 
não se esquecer de licenciar 
seu veículo, o Detran.SP en-
via lembrete sobre o prazo por 
meio de SMS e também via 
notificação push para quem 
tem o aplicativo do Detran.

Aposentado morto após cair de bicicleta 
e ser atropelado por carro é sepultado 

Vítima foi encaminhada ao hospital, mas não resistiu aos graves ferimentos e veio a óbito

à  PRAZO FINAL

Últimos dias para o licenciamento
de veículo com placas final 3

à  TELEVISORES EXTERNOS

Elektro reforça orientações
de segurança para quem
vai instalar antenas 

quente queda ou toque so-
bre a rede elétrica.

l Não utilize o cano da cai-
xa de medição de consu-
mo de energia elétrica (o 
“padrão”) como base de fi-
xação, porque há risco de 
choque elétrico.

l Na ocorrência de chuvas, 
ventos e relâmpagos, não 
tente fazer a instalação da 
antena, já que será maior o 
risco de quedas e choques 
elétricos.

l Não encoste, nem aproxi-
me objetos na rede elétri-

ca, pois isso pode causar 
graves acidentes, inclusi-
ve fatais, já que as tensões 
de operações variam entre 
127 e 13.800 volts.

l Use sempre equipamentos 
de segurança adequados à 
atividade.

População deve ter cuidado para riscos de choques e outros acidentes durante a instalação

SP no celular. O alerta é sem-
pre enviado com um mês de 
antecedência do vencimen-
to do licenciamento. Quem 
quiser receber alertas do De-
tran.SP por mensagem de tex-
to (SMS) é só se cadastrar no 
portal www.detran.sp.gov.
br, informar o número do te-
lefone móvel e sinalizar que 
autoriza o recebimento. Para 
ser notificado via push, basta 
instalar gratuitamente o app 
de serviços “Detran.SP” nas 
lojas virtuais Google Play ou 

Apple Store e habilitar a op-
ção de recebimento no apa-
relho. Independentemente 
do ano de fabricação, todo 
veículo precisa ser licencia-
do anualmente para poder 
circular nas vias públicas, 
uma exigência da legisla-
ção federal de trânsito. No 
Estado de São Paulo, o cro-
nograma que deve ser se-
guido pelos proprietários 
vai de acordo com o núme-
ro final da placa, conforme 
calendário abaixo:

 Da REDAçãO

contato@oextra.net

 Da REDAçãO

contato@oextra.net

*Esse calendário não vale para veículos de 
carga, cujo cronograma começa em setembro
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publicações

LEI Nº 4.638 – DE 27 DE JUNHO DE 2017 
(Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei Or-

çamentária do Município de Fernandópolis, para o exercício de 2018, e 
dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRE-
TOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
ART. 1.º- Nos termos da Constituição Federal, art. 165, § 2.º, Lei 

n.º 4.320/64 e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as diretrizes 
orçamentárias do Município de Fernandópolis para o exercício de 2018, 
orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre 
as alterações na legislação tributária e atende às determinações impostas 
pela Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos 
da administração direta e indireta.

ART. 2.º- A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes: 
Legislativo, Executivo, entidades da Administração Direta e Indireta, 
nos termos da Lei Complementar n.º 101, de 2000, observando-se os 
seguintes objetivos estratégicos:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento eco-

nômico;
III - reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, bus-

cando maior eficiência de trabalho e arrecadação;
IV - assistência à criança e ao adolescente;
V - melhoria da infra-estrutura urbana; 
CAPÍTULO II
METAS E PRIORIDADES
ART. 3.º- As metas-fim da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2018 estão estabelecidas por programas constantes do plano 
Plurianual relativo ao período 2018/2021 e especificadas no AnexoII-A 
- Programas, Metas e Ações, que integram esta Lei.

CAPÍTULO III
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS 

RISCOS
ART.4.º- As metas de resultados fiscais do município para o exercício 

de 2018 são aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, 
integrante desta Lei, desdobrados em:

I - Tabela 1 – Metas Anuais;
II - Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exer-

cício      Anterior;
III - Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV - Tabela 4 – Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alie-

nação de Ativos;
VI - Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
VII - Tabela 7 – Avaliação da situação financeira e atuarial do regime 

próprio de previdência do Município;
VIII - Tabela 8 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
IX - Tabela 9 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado;
X - Tabela 10 – Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências; 
Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais; e
Anexo II-A – Programas, Metas e Ações
Parágrafo único.As tabelas 1 e 3 de que trata o “caput” são expressas 

em valores correntes e constantes, caso ocorram mudanças no cenário 
macroeconômico do país seus valores poderão ser alterados, conforme 
Decreto do Executivo.

ART. 5.º- Integra esta lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, 
onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas, com indicação das providências a serem tomadas 
pelo Poder Executivo caso venha a se concretizar.

CAPÍTULO IV
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA 

LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018
ART. 6.º- Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2018, 

a lei orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, 
desde que façam parte do Plano Plurianual correspondente ao período 
de 2018/2021 e Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018.

ART. 7.º- A lei orçamentária não consignará recursos para início 
de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público.

Parágrafo único- Entende-se por adequadamente atendidos os projetos 
cuja realização física esteja conforme o cronograma físico-financeiro 
pactuados em vigência.

ART. 8.º- Para fins do disposto no art. 16, § 3.º, da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas 
realizadas anualmente até o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no caso 
de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de até R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), no caso de realização de obras públicas ou serviços 
de engenharia.

ART. 9º.- Em atendimento ao disposto no art. 4.º, inciso I, alínea “e”, 
da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, os custos dos 
programas finalísticos financiados pelo orçamento municipal deverão 
ser apurados mensalmente mediante liquidação da despesa.

§ 1.º - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destina-
ção dos gastos, baseados em critérios de rateio de custos dos programas.

§ 2.º - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos cus-
tos e das informações físicas referentes às metas estabelecidas na LDO.

§ 3.º - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico 
aquele cujo objetivo estratégico é o de proporcionar a incorporação 
de um bem ou serviço para atendimento direto das demandas da so-
ciedade.

ART. 10 - Quando da execução de programas de competência do Mu-
nicípio, poderá este adotar a estratégia de transferir recursos a instituições 
privadas sem fins lucrativos, desde que especificamente autorizadas em 
lei municipal e seja termos de parceria nas modalidades fomento ou co-
laboração, ou ainda outros ajustes ou congêneres na forma definida pela 
legislação vigente, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 
obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas.

ART. 11- As transferências financeiras entre órgãos dotados de persona-
lidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que compõem a 

lei orçamentária,ficam condicionadas às normas constantes das respectivas 
leis instituidoras, leis específicas ou regras determinadas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, não se aplicando, o disposto no artigo anterior.

ART. 12- Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do 
exercício de 2018, o Executivo estabelecerá, a programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização 
de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1.º - Integrarão a programação financeira e o cronograma de desem-
bolso:

I - Transferências financeiras a conceder para outras entidades integran-
tes do orçamento municipal, inclusive ao regime próprio de previdência; 

II - Transferências financeiras a receber de outras entidades integrantes 
do orçamento municipal, inclusive ao regime próprio de previdência;

III - Eventual estoque de restos a pagar processado de exercícios an-
teriores;

IV - Saldo financeiro do exercício anterior.
§ 2.º - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pa-

gamento de despesas obrigatórias e de caráter continuado do município 
em relação às despesas de caráter discricionário e respeitará todas as 
vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 3.º - As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realiza-
das de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal, respeitan-
do o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 
1988, introduzido pela Emenda Constitucional n.º 25, de 14 de fevereiro 
de 2000.

ART. 13- A lei orçamentária conterá uma reserva de contingência, 
equivalente a no máximo 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida, 
prevista na proposta orçamentária, destinada a:

I - cobertura de créditos adicionais; e
II - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos.
ART. 14- Na forma do artigo 13 da Lei Complementar 101, até 30 (trin-

ta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá 
metas bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as 
receitas próprias dos órgãos da Administração Indireta.

§ 1.º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 
bimestre, frustração na arrecadação de receita capaz de comprometer a 
obtenção dos resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas 
Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subseqüentes, o Exe-
cutivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimen-
tação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados 
estabelecidos.

§ 2.º - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação finan-
ceira, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios 
que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 3.º - Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação fi-
nanceira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não 
esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 4.º - Não será objeto de limitação de empenho e movimentação 
financeira as despesas que constituam obrigações legais do Município, 
inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios 
judiciais.

§ 5.º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será 
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da 
dívida consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, 
obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei complementar n.º 101, de 
04 de maio de 2000.

ART. 15- A limitação de empenho e movimentação financeira de que 
trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a 
situação de frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

ART. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de 
responsabilidade de outras esferas de Governo, desde que firmados os 
respectivos convênios, termo de acordo, ajuste ou congênere e haja re-
cursos orçamentários disponíveis.

ART. 17- Nos termos do § 8.º do artigo 165 da Constituição Federal, fica 
o Poder Executivo, no transcorrer da execução orçamentária, autorizado 
a abrir créditos adicionais até o limite de 15 % (Quinze por cento) do 
orçamento geral do município para o exercício de 2018.

ART. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 167, 
inciso VI da Constituição Federal, a realizar na execução orçamentária 
anual, até o limite de 15% (Quinze por cento) da despesa inicialmente 
fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro.

ART. 19 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma con-
solidada, em conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com o art. 
165, §§ 5.º, 6.º, 7.º e 8.º, da Constituição Federal, com a Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, assim como à Lei Complementar n.º 101, 
de 04 de maio de 2000, portaria interministerial n.º 163, de 04 de maio 
de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e atualizações posteriores.

§ 1.º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal; e
II - o orçamento da seguridade social.
§ 2.º - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a 

despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, 
grupos de despesa, e modalidade de aplicação, nos termos da Portaria 
interministerial n.º 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

ART. 20- A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orça-
mentária para o exercício de 2018 e a remeterá ao Executivo até 30 (trinta) 
dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de lei orçamentária 
àquele Poder.

Parágrafo único.O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 
Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo determinado no “caput” 
deste artigo, sua proposta orçamentária consolidada, os estudos e esti-
mativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente 
liquida e as respectivas memórias de cálculo, na forma prevista no art. 
12, § 3.º da Lei de responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL
ART. 21 - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de 

qualquer das medidas relacionadas no art. 169, § 1.º, da Constituição Fe-
deral, poderá ser realizado mediante lei específica, desde que obedecidos 
os limites previstos nos art. 20, 22, parágrafo único, e 71, todos da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e cumpridas as exigências 
previstas nos art. 16 e 17 do referido diploma legal, ficando autorizado 
o aumento da despesa com pessoal para:

I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de car-
reiras; e

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1.º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer 

se houver:

LEI COMPLEMENTAR Nº 150 
– DE 27 DE JUNHO DE 2017

(Altera a redação de dispositivos da Lei Complementar n° 139, de 05 
de janeiro de 2017 e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRE-
TOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COM-
PLEMENTAR:

Art. 1º Fica alterada a numeração da alínea “c” do artigo 14 da Lei 
Complementar Municipal nº. 139, de 05 de janeiro de 2017, e acrescenta 
a alínea “f”, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14º A Secretaria Municipal de Saúde é composta pelas seguintes 
unidades organizacionais:

I. Unidades Colegiadas:
a) Conselho Municipal de Saúde.
II. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria;
b) Gerência Setorial de Apoio Administrativo:
1. Seção Setorial de Almoxarifado;
2. Seção Setorial de Apoio à Tecnologia de Informação;
3. Seção Setorial de Bens Patrimoniais.
c) Gerência de Atenção à Saúde:
1. Divisão de Atenção à Saúde:
1.1. Seção de U. A. C;
1.2. Seção Farmácia;
2. Divisão de Odontologia;
3. Divisão Médica;
4. Divisão de Enfermagem;
d) Gerência de Vigilância à Saúde:
1. Divisão de Vigilância Epidemiológica;
2. Divisão de Vigilância Sanitária;
3. Divisão de Controle de Zoonozes;
4. Divisão de Vigilância Ambiental.
e) Gerência de Urgência e Emergência:
1. Divisão de Atenção à Urgência e Emergência;
2. Divisão de Transporte;
f) Divisão do Serviço de Inspeção Municipal (SIM).
Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua pu-

blicação
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de junho de 2.017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis complementares e publicada na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do “caput”; e
III - observância da legislação vigente no caso do inciso II do “caput”.
§ 2.º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicio-

nalmente, os limites fixados nos art. 29 e 29-A da Constituição Federal.
ART. 22 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata 

o art. 22 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, a manu-
tenção de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade 
pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em 
situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto 
do Chefe do Executivo. 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
ART. 23 - Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre 

concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento dife-
renciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar 
n.º 101, de 04 de maio de 2000, deve ser instruído com demonstrativo de 
que não prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais, legais 
e judiciais a cargo do município; que não afetará as metas de resultado 
nominal e primário, bem como as ações de caráter social, especialmente 
a educação, saúde e assistência social.

ART. 24 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, espe-
cialmente sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 
corrigir distorções;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse 
público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos 
dos serviços prestados e ao exercício do poder de Polícia do Município;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movi-
mentos de valorização do mercado imobiliário; e

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução 
fiscal e arrecadação de tributos.

ART. 25 - Se a lei orçamentária não for promulgada até o último dia do 
exercício de 2017, fica autorizada a realização das despesas até o limite 
mensal de um doze avos de cada programa da proposta original remetida 
ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Parágrafo único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei 
orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

ART. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de Junho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.
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LEI Nº 4.635 – DE 27 DE JUNHO DE 2017 
(Dispõe sobre denominação de próprio público municipal – “Museu 

Histórico de Fernandópolis CARLOS BAROZZI”, bairro Brasilândia).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRE-
TOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado “Museu Histórico de Fernandópolis CARLOS 
BAROZZI” o próprio público municipal localizado na Avenida Carlos 
Barozzi, nº 529, no bairro Brasilândia, neste município de Fernandópolis-
-SP, criado através da Lei Municipal nº 3.264, de 26 de outubro de 2007.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a to-
mar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei, 
especialmente no que se refere à colocação de placas de identificação.

Art. 3º As eventuais despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder 
Executivo Municipal, consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA), 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de Junho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

LEI Nº 4.637 – DE 27 DE JUNHO DE 2017 
(Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2018/2021 e dá 

outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRE-
TOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º - Esta lei institui o Plano Plurianual do Município de Fernan-
dópolis para o quadriênio de 2018 a 2021, em cumprimento ao disposto 
no artigo 165, § 1.º da Constituição Federal e será executado nos termos 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual de cada 
exercício.

§ 1.º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro 
indicará os programas prioritários a serem incluídos no projeto de lei 
orçamentária.

§ 2.º - Para fins desta lei, considera-se:
I - Programa: o instrumento de organização da ação governamental 

visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II - Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com a realização 

das ações governamentais;
III - Justificativa: a identificação da realidade existente, de forma a 

permitir a mensuração dos problemas e necessidades a serem sanadas;
IV - Ações: o conjunto de procedimentos com vistas a possibilitar a 

execução dos programas, sendo discriminadas em projetos, atividades 
e operações especiais;

V - Metas: os objetivos quantitativos e financeiros em termos de pro-
dutos e resultados que se pretende alcançar.

Art. 2.º - Nos termos da Lei Orgânica do Município e Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, esta lei estabelece os demonstrativos que compõem os 
programas com seus respectivos objetivos, justificativas e metas, bem 
como a fonte de receita para o custeio dos programas do Ente Municipal, 
para o quadriênio 2018/2021, tendo como parte integrante os seguintes 
anexos:

I - Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais;
II - Anexo III – Relação de Programas;
III - Anexo IV – Programas, Metas e Ações;
IV - Anexo V – Síntese das Ações por Função e Subfunção.
Art. 3.º - Os programas que compõem os anexos III e IV de que trata 

o artigo anterior, constituem a integração entre os objetivos do Plano 
Plurianual, as prioridades e metas fixadas na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, bem como a programação do orçamento anual, referente ao 
quadriênio 2018/2021.

Art. 4.º - A alteração, exclusão ou inclusão de um novo programa dentro 
da estrutura de planejamento, será sempre proposto pelo Poder Executivo, 
através de projeto de lei específico.

Parágrafo único. Os valores constantes dos Anexos I e IV estão orçados 
a preços de 2017 e poderão ser atualizados em cada exercício de vigência 
do Plano Plurianual, por ato do Chefe do Poder Executivo, com base na 
variação macroeconômica, variação no fluxo de arrecadação das receitas 
próprias, convênios firmados, entre outros.

Art. 5.º - As prioridades da administração municipal em cada exercício 
serão expressas na lei de diretrizes orçamentárias e extraídas dos anexos 
desta Lei.

Art. 6.º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual e 
diretrizes orçamentárias.

Art. 7.º - Fica o poder Executivo autorizado a alterar indicadores dos 
programas e a incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas metas, 
a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada 
exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 8.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de Junho de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

PORTARIA Nº 17.700 – DE 27 DE JUNHO DE 2017
(Dispõe sobre a designação do Gestor para as parcerias celebradas com 

as Organizações da Sociedade Civil na área da Cultura).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Município 

de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais;...

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciar as parcerias celebradas 
entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em 
atendimento ao disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
posteriores alterações e o Decreto Municipal nº 7.719, de 10 de fevereiro 
de 2017, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime 
jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil;  

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar a servidora pública municipal, senhora IRACI 

PINOTTI como Gestora das parcerias vinculadas à Secretaria Municipal 
de Cultura.

§ 1º. Os efeitos desta portaria, conforme o caso, alcançam os termos 
aditivos.

§ 2º. O agente público nomeado está impedido de gerenciar a parceria, 
no caso específico, se nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades parceiras.

§ 3º. Fica impedido de fiscalizar e responder pela parceria, o agente 
público que seja parente do dirigente da entidade, em linha reta, colate-
ral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive de seus cônjuges ou 
companheiros.

§ 4º. Confirmada a relação de que trata os §§ 2º e 3º deste artigo, o 
membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabi-
lizar a realização ou continuidade do processo de seleção.

Artigo 2º. São obrigações do gestor, cumprir o estabelecido no art. 61 
da lei 13.019 de 31 de julho de 2014, no tocante a:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;

III   emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV   emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 

final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de mo-
nitoramento e  avaliação;

V   disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação, quando couber.

Artigo 3º. Compete ao gestor, comunicar ao Secretário Municipal ou 
ao Chefe do órgão da Administração Indireta, a inexecução da parceria.

I - Na hipótese de inexecução da parceria por culpa exclusiva da OSC, 
a Administração Pública Municipal poderá, exclusivamente, para asse-
gurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter 
a execução das metas ou atividades pactuadas:

a) retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que te-
nha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação ou da ocorrência 
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até 
o momento em que a Administração assumiu essas  responsabilidades.

Artigo 4º - Os trabalhos do membro acima designado não serão remu-
nerados, mas sim considerados como prestação de relevantes serviços 
ao Município de Fernandópolis.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de junho de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação nesta 
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. 
Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

LEI Nº 4.636 – DE 27 DE JUNHO DE 2017 
(Altera dispositivos da Lei Municipal 2.709, de 27 de junho de 2002 

e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DECRE-
TOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado o art. 5º da Lei Municipal nº 2.709, de 27 de junho 
de 2002, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A participação do beneficiário no programa restringir-se-á às 
seguintes atividades a serem desenvolvidas junto aos órgãos e entidades 
da Administração 

Direta e Indireta do Município:
I – Recepção e telefonia;
II – Limpeza, conservação, manutenção e restauração de bens públicos;
III – Demais serviços de baixa complexidade e qualificação, não en-

quadrados nas atividades anteriores;
§1º Os serviços a que se referem o inciso II poderão ser desenvolvi-

dos junto às instituições públicas ou privadas, de caráter assistencial ou 
cultural, sem fins lucrativos, que detenham algum tipo de ajuste, acordo, 
convênio ou congênere com o Município ou prestem serviços públicos 
em regime de delegação, parceria ou colaboração.

§2º A participação efetiva no programa não implicará em reconhe-
cimento de vínculo empregatício com a Administração Pública, sendo 
vedada a concessão de vantagens e auxílios não previstos nesta Lei.” 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de Junho de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.

Uma publicação: Quarta-feira, dia 28 de Junho de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.075.
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A Prefeitura de Fernandó-
polis, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e do 
Coro Municipal, promove-
rá o ‘1º Encontro de Corais 
de Fernandópolis’, evento 
que tem como objetivo di-
fundir o trabalho dos corais 
e conscientizar a comuni-
dade sobre a importância 
social, educativa e cultural 
do Canto. O concerto, que 
não terá caráter competiti-
vo nem classificatório, será 
realizado no dia 22 de julho 
de 2017, às 19h, nas depen-
dências do Teatro Munici-
pal ‘Merciol Viscardi’. To-
dos os corais interessados 
poderão se inscrever, desde 
que atendam aos pré-requi-
sitos do encontro. Poderão 

participar corais infantis, 
infanto-juvenis, jovens e 
adultos e de 3ª Idade. 

As inscrições para o 
evento foram prorrogadas 
até o dia 07 de julho e po-
dem ser feitas das 9h às 
17h na Secretaria Municipal 
de Cultura, situada à Av. 
Milton Terra Verdi, nº 420 – 
Fernandópolis, ou através 
do email: coromunicipal-
defernandopolis@hotmail.
com. Mais informações po-
derão ser obtidas através 
do telefone: 3442-3241.

Para o maestro Sandro 
Muniz, ‘a principal propos-
ta do evento é promover um 
intercâmbio entre os corais 
participantes, com a finali-
dade de estimular, desen-
volver e aprimorar a prática 
do Canto Coral da cidade’.

O Polo do Projeto Gu-
ri em Fernandópo-
lis, uma parceria 
com a Prefeitura, 

através da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social e Ci-
dadania, está com inscrições 
abertas para novos alunos. 
As vagas são para os cursos 
de Iniciação Musical, Violão 
e Canto/coral, para crianças 
e adolescentes de com idade 
de 06 a 18 anos.

O período de inscrições vai 
até o dia 07 de julho. Os in-
teressados devem procurar 
a sede do projeto, localiza-
da na Avenida Líbero de Al-
meida Silvares, 3251, Bairro 
Coester (ao lado da Polícia 
Militar), de segunda a sexta-
-feira, das 13h30 às 17h30. É 
preciso levar certidão de nas-
cimento ou RG do aluno (ori-
ginal e cópia); comprovante 
de matrícula escolar e/ou de-
claração de frequência esco-

lar; RG do responsável (origi-
nal e cópia);comprovante de 
endereço.

SOBRE O GURI
Mantido pela Secretaria 

da Cultura do Estado de São 
Paulo, o Projeto Guri é con-
siderado o maior progra-
ma sociocultural brasilei-
ro e oferece, nos períodos 
de contraturno escolar, cur-
sos de iniciação musical, co-
ral, tecnologia em música e 
instrumentos musicais pa-
ra crianças, adolescentes e 
jovens. Mais de 49 mil alu-
nos e alunas são atendidos 
por ano em todo o estado de 
São Paulo. 

Além do Governo de São 
Paulo – idealizador do proje-
to – a Amigos do Guri conta 
com o apoio de prefeituras, 
organizações sociais, empre-
sas e pessoas físicas. Desde 
seu início, em 1995, o Proje-
to já atendeu cerca de 650 mil 
jovens na Grande São Paulo, 
interior e litoral.

Quatro companhias de dife-
rentes países chegam a Rio Pre-
to para o Festival Internacional 
de Teatro (FIT), que acontece 
entre 6 e 15 de julho. Grupos da 
África do Sul, Portugal, Colôm-
bia e Polônia trazem seus olha-
res sobre o teatro e expõem a 
relação entre o fazer teatral, a 
cultura e questões particula-
res dos seus locais de origem. O 
primeiro espetáculo internacio-
nal da programação é As Cria-
das, da Polônia. Para fortalecer 
ações de intercâmbio cultural 
entre a Polônia e o Brasil, a prod.
art.br, em parceria com o Insti-
tuto Adam Mickiewicz atuan-
do sob a marca Culture.pl, pro-
pôs a criação de uma obra em 
parceria com elenco e equipe 
brasileiras. Para tanto, o dire-
tor Radoslaw Rychcik montou 
a clássica peça de Jean Genet 
como forma de discutir os pro-
blemas sociais e humanos que o 
texto aborda. Nascido em 1981 
em Ciechanów, Rychcik é um 
jovem diretor cuja reputação 
internacional alcançou gran-
de projeção em apenas alguns 
anos. Em cena, o trio de atrizes 
brasileiras, formado por Bete 
Coelho, Denise Assunção e Ma-
gali Biff, interpretou duas irmãs 
que trabalham como emprega-
das e planejam matar a patroa. 
A trama de fundo policial é pla-
taforma para os diálogos-jogos 
do cotidiano de ambas no em-
bate com Madame. Em xeque, 

a crueldade da opressão nas re-
lações domésticas, conflito de 
classe familiar ao Brasil. Nes-
te trabalho, Radosław Rychcik 
volta a atuar com Michał Lis e 
Piotr Lis, da banda The Natu-
ral Born Chillers, profissionais 
capazes de criar uma atmosfe-
ra específica para suas peças, 
executada por músicos brasilei-
ros. Quem ainda integra a equi-
pe é a jovem videoartista polo-
nesa, também figurinista e atriz 
Hanna Maciag, responsável pe-
lo cenário e figurinos. A estreia 
mundial da peça será no FIT Rio 
Preto no dia 7 de julho, sexta, às 
19h, no Teatro do Sesc, voltan-
do a ser apresentada nos dias 8 
e 9, sábado e domingo, no mes-
mo horário. Os ingressos es-
tão esgotados. Nos dias 13 e 14 
de julho, quinta e sexta, Albert 
Khoza encena o solo And So You 
See,  criado por Robyn Orlin, da 
África do Sul. Nascida em Joa-
nesburgo em 1955, Orlyn é uma 
coreógrafa controversa e pro-
vocadora, e tem trabalhado nos 
limites da performance, arte e 
dança nos últimos 20 anos. Suas 
obras são sempre políticas e re-
lacionadas com seu país-natal, 
que comemorou em 2014 vinte 
anos de democracia; e isso a faz 
questionar, passadas essas du-
as décadas, sobre como estão 
situados, na atualidade, os as-
suntos que interessam ao seu 
trabalho, como o racismo, a ho-
mofobia, a liberdade, a identi-
dade. Em And So You See, Orlin 
propôs uma colaboração com 

Albert Ibokwe Khoza - uma fi-
gura imponente que levanta 
questões sobre a mistura de gê-
neros - que pertence a uma ge-
ração mais jovem. Ambos têm 
algo em comum: vivenciam o 
teatro, a dança e a arte em ge-
ral como armas de memória, lu-
ta, consciência e mudança. Ro-
byn Orlin usa diferentes mídias 
(texto, vídeo, artes plásticas) 
em seus espetáculos e sempre 
trata os assuntos com extrava-
gância e humor. Na montagem, 
um corpo lúdico e irônico atra-
vessa estados de transforma-
ção, decadência e brilho em sua 
jornada pelos sete pecados ca-
pitais. O espetáculo tem apre-
sentação marcada para as 19h 
no Teatro Municipal Paulo Mou-
ra e ainda há ingressos dispo-
níveis. De Portugal, o coletivo 
Má-Criação traz As Cidades In-
visíveis com os atores Alfredo 
Martins, Paula Diogo e Rafaela 
Jacinto. Em conjunto com o dra-
maturgo e encenador brasileiro 
Alex Cassal (do grupo Foguetes 
Maravilha - RJ), transformou-se 
o livro de Ítalo Calvino num es-
petáculo teatral destinado ao 
público jovem. A partir da ma-
nipulação de objetos, os atores 
se deixam levar pelas corren-
tes rumo a um destino que ain-
da não conhecem e relembram 
os nomes das 55 cidades descri-
tas por Ítalo Calvino no seu livro 
As Cidades Invisíveis. Identifi-
cadas com nomes de mulheres, 
como se fossem pessoas, as ci-
dades são protagonistas de his-

Projeto Guri abre inscrições para novos alunos 
Vagas gratuitas são para crianças e 

adolescentes com idade de 06 a 18 anos

Considerado o maior programa sociocultural brasileiro, Guri oferece aulas gratuitas 
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à  FIT RIO PRETO

tórias em que se confundem o 
real e o imaginário, o cotidiano 
e o impossível, construídas num 
território sem fronteiras – essas 
linhas que unem mas que tam-
bém separam países, pessoas 
e culturas. "As Cidades Invisí-
veis" será encenada nos dias 
14 e 15 de julho, às 19h, Teatro 
do Sesc. Não há mais ingressos 
disponíveis para esta apresen-
tação. A última companhia in-
ternacional a subir aos palcos 
do FIT é o grupo Mapa Teatro, 
da Colômbia, com o espetácu-
lo Los Incontados - Un Tríptico 
/Os Incontados: Um Tríptico, 
que será apresentado nos dias 
13, 14 e 15 de julho, às 20h30, no 
Ginásio do Sesc. A obra encer-
ra a trilogia desse grupo trans-
gressor de fronteiras de lingua-
gem. O projeto é uma alegoria 
aos dispositivos da violência 
que assola a história de seu pa-
ís desde a metade do século 20. 
O Mapa Teatro é um laboratório 
de artistas dedicados à elabora-
ção transdisciplinar na criação 
artística. Com sede em Bogo-
tá desde 1986, foi fundado em 
Paris, em 1984, por Heidi e Rolf 
Abderhalden Elizabeth, artistas 
visuais e performers colombia-
nos. Desde o início, o grupo tra-
ça o seu próprio mapeamento 
no campo das artes vivas, num 
ambiente propício à transgres-
são geográfica, linguística e ar-
tística. Para Fagner Rodrigues, 
da Cia. Cênica, de Rio Preto, a 
presença dessas companhias 
no festival é uma oportunidade 
única. "É uma importante expe-
riência de troca de linguagem e 
de formação, além do aprendi-
zado passado pelo espetáculo 
em si. Eu me formei vendo espe-
táculos no FIT. Então conhecer 
essas pessoas, saber a realida-
de dos países delas, é uma opor-
tunidade única. Em relação aos 
espetáculos, Los Incontados é o 
que tenho mais expectativa, por 
conta da sua estrutura. Os espe-
táculos latino-americanos sem-
pre chamam minha atenção", 
afirma. Além do contato com tra-
balhos internacionais, o festival 
oferece ao público um leque de 
produções nacionais e alguns 
trabalhos de companhias de Rio 
Preto. O FIT Rio Preto é promovi-
do pela Prefeitura de Rio Preto e 
Sesc São Paulo e será realizado 
de 6 a 15 de julho.

Grupos da África do Sul, Portugal, Colômbia e 
Polônia desembarcam nas próximas semanas
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